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DISPOSITIVOS VETADOS 
"caput" do art. 14A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, com a redação
dada pelo art. 1º do projeto
§ 1º do art. 14A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, com a redação dada
pelo art. 1º do projeto
§ 2º do art. 14A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, com a redação dada
pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº 547 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 510, de 
2019, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a 
competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para a ação de 
divórcio, separação, anulação de casamento ou dissolução de união estável nos casos de 
violência e para tornar obrigatória a informação às vítimas acerca da possibilidade de os 
serviços de assistência judiciária ajuizarem as ações mencionadas; e altera a Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para prever a competência do foro do domicílio 
da vítima de violência doméstica e familiar para a ação de divórcio, separação judicial, anulação 
de casamento e reconhecimento da união estável a ser dissolvida, para determinar a 
intervenção obrigatória do Ministério Público nas ações  de família em que figure como parte 
vítima de violência doméstica e familiar, e para estabelecer a prioridade de tramitação dos 

procedimentos judiciais em que figure como parte vítima de violência doméstica e familiar”. 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Caput e §§ 1° e 2º do art. 14-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, inseridos 

pelo art. 1º do projeto de lei 

“Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio ou de dissolução 

de união estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o ajuizamento da

ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no juízo onde 
estiver.” 
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Razões do veto 

“Os dispositivos propostos, ao permitirem e regularem a possibilidade da 
propositura de ação de divórcio ou de dissolução de união estável no Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, guardam incompatibilidade com o 
objetivo desses Juizados, especialmente no que tange à ágil tramitação das medidas 

protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha. Portanto, a alteração proposta 
é contrária ao interesse público, pois compromete alguns dos princípios que regem a 

atuação desses juizados, tais como a celeridade, simplicidade, informalidade e economia 
processual, tendo em vista os inúmeros desdobramentos naturais às ações de Direito 

de Família.” 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 

mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores  
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 
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Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para prever a competência dos 
Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher para a ação 
de divórcio, separação, anulação de 
casamento ou dissolução de união 
estável nos casos de violência e 
para tornar obrigatória a informação 
às vítimas acerca da possibilidade 
de os serviços de assistência 
judiciária ajuizarem as ações 
mencionadas; e altera a Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para 
prever a competência do foro do 
domicílio da vítima de violência 
doméstica e familiar para a ação de 
divórcio, separação judicial, 
anulação de casamento e 
reconhecimento da união estável a 
ser dissolvida, para determinar a 
intervenção obrigatória do 
Ministério Público nas ações de 
família em que figure como parte 
vítima de violência doméstica e 
familiar, e para estabelecer a 
prioridade de tramitação dos 
procedimentos judiciais em que 
figure como parte vítima de 
violência doméstica e familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ................................ 

................................................... 

§ 2º ................................... 

................................................... 

 III – encaminhamento à assistência 

judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, 
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de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável perante o juízo

competente. 

..............................................”(NR) 

“Art. 11. ............................... 

................................................... 

V – informar à ofendida os direitos a ela 

conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis, 

inclusive os de assistência judiciária para o 

eventual ajuizamento perante o juízo competente da 

ação de separação judicial, de divórcio, de 

anulação de casamento ou de dissolução de união 

estável.”(NR) 

“Art. 14-A A ofendida tem a opção de 

propor ação de divórcio ou de dissolução de união 

estável no Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher. 

§ 1º Exclui-se da competência dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência

doméstica e familiar após o ajuizamento da ação de 

divórcio ou de dissolução de união estável, a ação 

terá preferência no juízo onde estiver.” 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

II – determinar o encaminhamento da 

ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando 

for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de 
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separação judicial, de divórcio, de anulação de 

casamento ou de dissolução de união estável perante 

o juízo competente;

..............................................”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 53. ............................... 

I - ..................................... 

................................................... 

d) de domicílio da vítima de violência

doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

..............................................”(NR) 

“Art. 698. 

................................ 

Parágrafo único. O Ministério Público 

intervirá, quando não for parte, nas ações de 

família em que figure como parte vítima de 

violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha).”(NR) 

“Art. 1.048. ............................ 

................................................... 

III – em que figure como parte a vítima de 

violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

..............................................”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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